
EDITAL Nº 001/2023 – PARLAMENTO JOVEM GOIÁS

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Deputado Bruno

Regiany Peixoto Pimenta, por meio da Escola do Legislativo do Estado de Goiás,

torna público este Edital, que estabelece normas gerais para a seleção dos(as)

participantes e realização da 1ª edição do Programa Parlamento Jovem Goiás, a ser

realizado nos dias 13 a 17 de novembro de 2023.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Parlamento Jovem Goiás, instituído pela Resolução nº 1795, de 27 de junho

de 2023, é um programa educacional e político que promove a participação cívica e a

formação política entre acadêmicos. O Programa se notabiliza por sua abordagem

pluralista, ao incentivar a discussão de propostas legislativas e refletir as diferentes

visões e ideologias político-partidárias.

1.2 O presente Edital tem como objetivo selecionar candidatos(as) que estejam

matriculados(as) no Ensino Superior para participarem de atividades de simulação

parlamentar no âmbito do programa correspondente. É necessário que todos(as) os(as)

participantes atendam ao pré-requisito de estarem regularmente matriculados(as) e

cursando Ensino Superior.

1.3 O presente edital se destina a selecionar 97 (noventa e sete) participantes para

as seguintes vagas: 41 (quarenta e um) Deputados(as) Estaduais, 41 (quarenta e um)

Assessores(as) Parlamentares, 10 (dez) Profissionais de Imprensa e 5 (cinco)

Procuradores Legislativos.

2. DOS REQUISITOS

2.1. São requisitos para inscrição no Programa:

I – idade mínima de 18 (dezoito) anos;

II – estar no pleno gozo de seus direitos políticos;

III – estar quite com suas obrigações militares, no caso de homens;



IV – estar matriculado em curso de graduação em instituição de ensino superior,

pública ou privada.

2.2 Candidatos(as) que optarem por se inscrever como participantes

Procuradores Legislativos ou participantes Profissionais de Imprensa deverão

atender aos seguintes requisitos:

a) Candidatos(as) que optarem por se inscrever como participantes

Procuradores Legislativos deverão ter cursado, no mínimo, o 6° período do curso de

Direito, salvo a comprovação de que o(a) acadêmico(a) matriculado(a) em período

anterior tenha cursado todos os módulos obrigatórios de Direito Constitucional e

Administrativo.

b) Candidatos(as) que optarem por se inscrever como participantes

Profissionais de Imprensa deverão estar matriculados em curso de graduação da área

de comunicação (jornalismo, relações públicas, publicidade e propaganda e cursos

afins, como marketing, artes visuais e design gráfico), e, no ato da inscrição, enviarem

uma matéria jornalística pelo formulário cujo link está disposto no item 4.1 deste

Edital.

3. DAS ETAPAS

3.1 O Parlamento Jovem Goiás será composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrições: ocorrerão via formulário eletrônico, cujo link está disposto no item

4.1 deste Edital. As inscrições deverão ser realizadas entre 02 de julho a 14 de

setembro de 2023.

b) Abertura: ocorrerá no dia 20 de setembro de 2023, às 14h00, no Auditório

Carlos Vieira, localizado na sede da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás (Av. Emival Bueno, Quadra G - Lote 01 - Park Lozandes, Goiânia - GO,

74884- 090).

c) Entrevistas: ocorrerão entre os dias 25 de setembro a 06 de outubro de 2023.

Os(as) inscritos(as) deverão comparecer à Escola do Legislativo, na sede da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, em dia e horário definido na

página eletrônica de agendamento disponibilizado por e-mail pela

coordenação do programa.



d) Posse: posse, encontro partidário e eleição dos líderes ocorrerá no dia 16 de

outubro de 2023 na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

e) Treinamento: ocorrerá no dia 17 de outubro de 2023, com palestras temáticas

para todos(as) os(as) participantes selecionados(as) na sede da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás.

f) Treinamento Específico dos(as) participantes Procuradores Legislativos:

ocorrerá no dia 16 de outubro de 2023, a partir das 14h, com os(as) 5 (cinco)

selecionados(as), na Procuradoria da Assembleia Legislativa, localizada na

sede da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Bloco A, 2º andar, sala

204.

g) Simulação das atividades parlamentares: ocorrerá entre os dias 13 a 17 de

novembro de 2023, em que os(as) participantes selecionados(as) estarão

envolvidos no processo de elaboração, discussão e votação de proposições

legislativas. Desse modo, ocorre a familiarização com os principais debates

sobre o funcionamento da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás e o

aprimoramento do conhecimento da dinâmica das instituições democráticas do

Brasil, observado ainda o seguinte:

g.1) cada Deputado(a) Estadual participante selecionado(a) deverá

encaminhar 1 (uma) proposição legislativa (exceto requerimento) até a

data prevista no Anexo Único deste Edital;

g.2) a proposição legislativa encaminhada só poderá ser divulgada

após o período de encerramento da simulação.

h) A presença em todas as etapas é obrigatória, sob pena de eliminação.

4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS

4.1 O(a) candidato(a) deverá se inscrever por meio do formulário eletrônico:

(https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf5fiPz45mqc-QuhlvgqSXb7b-

bxr5BYSSPvMLriDfgU81sLw/viewform).

4.2 As inscrições deverão ser realizadas entre 02 de julho a 14 de setembro de 2023.

4.3 Cada participante deve preencher corretamente todos os campos obrigatórios

do formulário eletrônico na área destinada. Qualquer falha de preenchimento ou erro

de informação poderá invalidar a inscrição e será de exclusiva responsabilidade do(a)

candidato(a).
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5. DO PROCESSO SELETIVO DOS(AS) CANDIDATOS(AS)

5.1 Serão selecionados(as) 97 (noventa e sete) candidatos(as) ao todo para o

treinamento e a simulação, representando 41 (quarenta e um) Deputados(as)

Estaduais, 41 (quarenta e um) Assessores(as) Parlamentares, 10 (dez) Profissionais de

Imprensa e 5 (cinco) participantes Procuradores(as) Legislativos. A Coordenação do

Programa poderá também designar até 10 (dez) Monitores voluntários para auxílio

técnico no desenvolvimento do Programa.

5.2 A banca avaliadora do Parlamento Jovem Goiás será composta por servidores

da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, especificamente pela equipe da Escola

do Legislativo, da Procuradoria da Assembleia Legislativa, do Assessoramento

Temático, do Assessoramento Técnico da Presidência, Diretoria de Comunicação, e a

Secretaria de Projetos Especiais, formulados os critérios de seleção por ato próprio da

Diretoria da Escola, da Secretaria Geral, Secretaria de Qualificação Técnica e da

Coordenação do Programa.

5.3 O resultado final e definitivo, após as entrevistas, será divulgado no dia 13 de

outubro de 2023 no site da Escola do Legislativo (https://escola.al.go.leg.br/),

conforme Anexo Único.

5.4 A desistência por parte de quaisquer dos candidatos(as) selecionados(as) ou

qualquer outra questão que impossibilite sua participação, deverá ser imediatamente

comunicada no e-mail do Parlamento Jovem Goiás

(parlamentojovemalego@gmail.com).

5.5 A desistência ou ausência do(a) participante parlamentar em qualquer etapa do

Programa acarretará sua imediata substituição por um(a) assessor(a) participante.

6. DO PROCESSO SELETIVO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) PARA

DEPUTADOS(AS), ASSESSORES(AS), PROCURADORES LEGISLATIVOS E

PROFISSIONAIS DE IMPRENSA

6.1 O processo seletivo dos(as) participantes seguirá as seguintes etapas:

6.1.1 Inscrição: nesta etapa o(a) candidato(a) deverá acessar o site da Escola

do Legislativo da ALEGO (https://escola.al.go.leg.br/) e preencher os dados

no

https://escola.al.go.leg.br/
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formulário “1ª Edição Parlamento Jovem Goiás” conforme o link descrito

no item 4.1 deste Edital. O não preenchimento dos dados requisitados, bem

como o seu incorreto preenchimento, poderão acarretar em eliminação

imediata do(a) candidato(a).

6.1.2 Abertura: a abertura ocorrerá no dia 20 de setembro de 2023, às 14h00,

na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (Av. Emival Bueno,

Quadra G - Lote 01 - Park Lozandes, Goiânia - GO, 74884-090). É obrigatória

a presença de todos(as) os(as) inscritos(as) na abertura e palestra inicial, sob

pena de eliminação do processo seletivo. Ao final da palestra de abertura,

os(as) participantes que optarem por prosseguir com o processo seletivo

deverão manifestar interesse em participar das entrevistas, junto à comissão

organizadora que estará à disposição ao final das palestras para registrar a

intenção do(a) inscrito(a), ou via e-mail (parlamentojovemalego@gmail.com)

com o assunto “Entrevista 1ª Edição Parlamento Jovem Goiás”, até às 17h59

do dia 22 de setembro de 2023, com o seguinte texto: Nome Completo, CPF,

Instituição, seguida da frase “Desejo prosseguir na 1ª Edição do Parlamento

Jovem Goiás”.

6.1.3 Entrevistas: as entrevistas serão realizadas entre os dias 25 de setembro

a 6 de outubro de 2023, presencialmente na Escola do Legislativo, na sede da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás (Av. Emival Bueno, Quadra G -

Lote 01 - Park Lozandes, Goiânia - GO, 74884-090). Candidatos(as) na

condição de PcD poderão optar por realizar as entrevistas de forma on-line,

manifestando interesse à coordenação do Programa, dentro do período de

inscrição, via e-mail (parlamentojovemalego@gmail.com).

6.1.3.1 As datas e horários das entrevistas de cada participante serão

definidas no site de agendamento encaminhado pela coordenação do

Programa após as etapas de inscrição e abertura, via e-mail

(parlamentojovemalego@gmail.com).

6.2. No processo seletivo de Procuradores Legislativos, além do disposto no item

6.1 deste edital, observar-se-á o seguinte:
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6.2.1. Os candidatos encaminharão, no período de 25/09 a 02/10/2023, o

currículo completo e um texto de até 15 (quinze) linhas sobre o porquê deseja

participar do programa, para análise dos Procuradores da Assembleia do

Estado de Goiás.

6.2.2. Serão selecionados até 10 (dez) candidatos para entrevista presencial a

ser realizada em 06/10/2023, na sala da Procuradoria-Geral da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, conforme comunicado a ser encaminhado até

05/10/2023 para o e-mail cadastrado pelo candidato no Programa.

6.2.3. As entrevistas consistirão em 3 (três) perguntas, que versarão sobre

noções relativas a Constituição da República de 1988, Constituição Estadual

de 1989 e Lei Complementar Estadual nº 33/2001, com as respectivas

atualizações.

6.2.4. Os(as) participantes selecionados(as) como Procuradores Legislativos

deverão, obrigatoriamente, comparecer ao treinamento realizado no dia 17 de

outubro de 2023 e ao treinamento específico pela Procuradoria da Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás no dia 16 de outubro de 2023, sem prejuízo

das demais etapas do Programa, sob pena de desclassificação e não

prosseguimento para a etapa de simulação.

6.3 No processo seletivo de Profissionais de Imprensa, além do disposto no item

6.1 deste edital, observar-se-á o seguinte:

6.3.1 As entrevistas serão realizadas por profissionais da área de

comunicação da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

6.3.2 Os(as) participantes deverão, no ato da inscrição, enviar uma matéria

jornalística de, no máximo, 1 (uma) lauda, relacionada ao tema “Política

Legislativa Goiana”. A matéria deverá ser anexada pelo formulário cujo link

está disposto no item 4.1 deste Edital.

7. DA CERTIFICAÇÃO

7.1 A entrega dos certificados ocorrerá em etapas diferentes:

7.1.1 Ao final da presença na abertura, serão certificados todos(as) os(as)

participantes que tenham preenchido corretamente sua frequência no evento

mediante lista na entrada do evento. Os certificados digitais serão enviados



aos e-mails cadastrados pelos(as) participantes via formulário eletrônico no

momento da inscrição conforme o link descrito no item 4.1 deste Edital.

7.1.2 Ao final do treinamento, serão certificados os(as) participantes

Deputados(as) Estaduais, participantes Assessores(as) Parlamentares,

participantes Procuradores Legislativos, participantes Profissionais de

Imprensa e Monitores(as) voluntários(as) e a equipe de coordenação do

Parlamento Jovem Goiás. Os certificados digitais serão enviados aos

e-mails cadastrados pelos(as) participantes via formulário eletrônico no

momento da inscrição.

7.1.3 Ao final do treinamento específico realizado pela Procuradoria da

Assembleia Legislativa, serão certificados os(as) participantes Procuradores

Legislativos. Os certificados digitais serão enviados aos e-mails cadastrados

pelos(as) participantes via formulário eletrônico no momento da inscrição

conforme o link descrito no item 4.1 deste Edital.

7.1.4 Ao final da simulação, serão certificados os(as) participantes

Deputados(as) Estaduais, participantes Assessores(as) Parlamentares,

participantes Procuradores Legislativos, participantes Profissionais de

Imprensa e Monitores(as) voluntários(as) e a equipe de coordenação do

Parlamento Jovem Goiás. Os certificados referentes à simulação serão

entregues fisicamente aos(às) participantes durante a etapa de encerramento

do Programa.

7.2 Estarão aptos a receber a certificação os(as) candidatos(as) que participarem

corretamente de suas respectivas atividades descritas no Anexo Único.

7.3 Os certificados de participação contarão com as seguintes quantidades de

horas: a) Abertura: 20h; b) Treinamento: 20h; c) Treinamento Específico: 10h; d)

Simulação: 60h.

7.4 A comissão organizadora do Parlamento Jovem Goiás encaminhará os

certificados via e-mail. Os certificados digitais serão enviados aos e-mails cadastrados

pelos(as) participantes via formulário eletrônico no momento da inscrição conforme o

link descrito no item 4.1 deste Edital.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS



8.1 É de responsabilidade do candidato:

a) a devida leitura do Regimento Interno e do Guia Prático Parlamentar. Todo

o material será disponibilizado no site da Escola do Legislativo da ALEGO e

encaminhado via e-mail (parlamentojovemalego@gmail.com) pela comissão

organizadora aos(às) candidatos(as) selecionados(as).

b) a presença pontual em todos os dias de atividades do Programa conforme

Anexo Único.

c) no caso dos(as) participantes Deputados(as) Estaduais, enviar as

proposições legislativas elaboradas dentro do prazo estabelecido no cronograma e

estar com elas fisicamente até o dia 13 de novembro de 2023, primeiro dia de

simulação, conforme Anexo Único.

d) respeitar o direito à liberdade de opinião e expressão do próximo,

independentemente de suas origens.

e) a liberdade de expressão não deve fugir às leis, nem às exigências morais,

tampouco transgredir a ordem pública ou os valores democráticos.

f) o uso de paletó e gravata é obrigatório para todos(as) os(as) participantes,

conforme § 5° do art. 145 do Regimento Interno da ALEGO, observado ainda o

seguinte:

f.1) o uso de paletó e gravata é excetuado apenas das etapas de

Entrevista e Abertura;

f.2) para as mulheres, recomenda-se o uso de trajes formais.

f.3) a temperatura dos Plenários Iris Rezende, Plenário 1 e Plenário 2,

Auditório 1 e Auditório 2 é de, aproximadamente, 17ºC.

8.2 Busca-se efetiva e verdadeira representação da sociedade civil dentro da

simulação. Logo, espera-se e encoraja-se que ocorram inscrições de indivíduos com

diversificada representação de gênero, raça, etnia e renda, de modo a aproximar

segmentos sociais que carecem de representatividade nos ambientes de deliberação e

tomada de decisão.

8.3 Os casos omissos e excepcionais serão solucionados pelo Conselho Escolar da

Escola do Legislativo.

8.4 As alterações deste Edital serão divulgadas única e exclusivamente no site da

Escola do Legislativo.
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8.5 O prazo de recurso ao processo de seleção Parlamento Jovem Goiás será de 01

dia útil a partir da data divulgação da lista preliminar de candidatos(as)

selecionados(as), que ocorrerá no dia 11 de outubro de 2023 até às 23:59h.

8.6 A interposição de recursos ou impugnações serão realizadas única e

exclusivamente por meio do e-mail <parlamentojovem@al.go.leg.br>.

Goiânia, 28 de junho de 2023

Bruno Regiany Pimenta Peixoto

Presidente

Marcos Antônio de Araújo Filho

Diretor da Escola do Legislativo

Danúbio Cardoso Remy

Assessor Técnico da Presidência
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ANEXO ÚNICO – CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATAS

Publicação do Edital 28 de junho de 2023

Impugnação do Edital 29 e 30 de junho (até às 18h00) de 2023

Divulgação definitiva do Edital 01 de julho de 2023

Abertura de inscrições 02 de julho de 2023

Encerramento das inscrições 15 de setembro de 2023

Abertura do Parlamento Jovem Goiás 20 de setembro de 2023

Prazo final para registro de intenção de
participação na etapa de entrevista

22 de setembro de 2023

Entrevistas 25 de setembro a 06 de outubro de 2023

Divulgação provisória dos Selecionados(as) 11 de outubro de 2023

Prazo para interposição de recurso ao
resultado do processo seletivo

12 de outubro (até às 23h59) de 2023

Divulgação definitiva dos Selecionados(as) 13 de outubro de 2023

Posse dos(as) participantes do Parlamento
Jovem Goiás e Encontro Partidário -
Eleições dos Líderes de Partido 16 de outubro de 2023

Treinamento Específico para Procuradores 16 de outubro de 2023

Treinamento 17 de outubro de 2023

Período de produção dos Proposições
Legislativas

18 de outubro a 01 de novembro de 2023

Entrega dos Proposições Legislativas 01 de novembro de 2023

Divulgação dos Relatórios da Procuradoria 10 de novembro de 2023

Simulação das Atividades Parlamentares 13 a 17 de novembro de 2023

Encerramento 17 de novembro de 2023


